
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5741 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.779-B, DE 2015 
(Do Sr. Heitor Schuch) 

 
Institui a "Semana Nacional da Agricultura Familiar"; tendo parecer: da 
Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento 
Rural, pela aprovação (relator: DEP. RAIMUNDO GOMES DE MATOS); 
e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa (relator: DEP. 
JERÔNIMO GOERGEN). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E 
DESENVOLVIMENTO RURAL E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

 
I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural: 

- Parecer do relator  
- Parecer da Comissão  

 
III - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 

- Parecer do relator  
- Parecer da Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica instituída a “Semana Nacional da Agricultura 

Familiar”, a ser celebrada, anualmente, na semana que compreender o dia vinte e 

quatro de julho, dia em que foi publicada a Lei nº 11.326/2006, que “Estabelece as 

diretrizes para a formulação da Política Nacional da Agricultura Familiar e 

Empreendimentos Familiares Rurais”.  

Art. 2º No período a que se refere o art. 1º desta lei serão 

desenvolvidas, em todo território nacional, palestras, seminários, entre outros 

eventos e atividades, com vistas a debater o planejamento e a execução das ações 

previstas no art. 5º da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O presente projeto de lei visa incluir no calendário nacional a 

“Semana Nacional da Agricultura Familiar”, como uma forma de  reflexão sobre a Lei 

nº 11.326/2006, que “Estabelece as diretrizes para a formulação da Política Nacional 

da Agricultura Familiar e Empreendimentos Familiares Rurais”. 

Em debates a serem promovidos na semana que estamos 

propondo, prevê-se a discussão dos pontos elencados no artigo 5º da Lei nº 

11.326/2006, qual seja: o  crédito e fundo de aval; infraestrutura e serviços;  

assistência técnica e extensão rural;  pesquisa;  comercialização;  seguro; habitação; 

legislação sanitária, previdenciária, comercial e tributária;  cooperativismo e 

associativismo; educação, capacitação e profissionalização;  negócios e serviços 

rurais não agrícolas;  e a agroindustrialização.  Todos estes temas são fundamentais 

para o planejamento e a execução das ações da Política Nacional da Agricultura 

Familiar e Empreendimentos Familiares Rurais.  

No Brasil existem 4,3 milhões de agricultores familiares. A 

Agricultura Familiar é a responsável por 70% dos alimentos produzidos no país, 87% 

da produção de mandioca, 70% feijão, 46% milho, 38% café, 34% arroz, 21 % trigo, 

60% leite, 59% suínos, 50% aves e 30% bovinos. 84,4% de propriedades rurais 

pertencem à agricultura familiar.  

Portanto, pelos motivos expostos, peço o apoio dos nobres 
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pares no sentido da aprovação do presente projeto.  

     
      Sala das Sessões, em 02 de junho de 2015. 
 

Deputado HEITOR SCHUCH 
(PSB/RS) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.326, DE 24 DE JULHO DE 2006 
 

Estabelece as diretrizes para a formulação da 

Política Nacional da Agricultura Familiar e 

Empreendimentos Familiares Rurais. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 5º Para atingir seus objetivos, a Política Nacional da Agricultura Familiar e 

Empreendimentos Familiares Rurais promoverá o planejamento e a execução das ações, de 

forma a compatibilizar as seguintes áreas:  

I - crédito e fundo de aval;  

II - infra-estrutura e serviços;  

III - assistência técnica e extensão rural;  

IV - pesquisa;  

V - comercialização;  

VI - seguro;  

VII - habitação;  

VIII - legislação sanitária, previdenciária, comercial e tributária;  

IX - cooperativismo e associativismo;  

X - educação, capacitação e profissionalização;  

XI - negócios e serviços rurais não agrícolas;  

XII - agroindustrialização.  

 

Art. 6º O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que for necessário à sua 

aplicação.  

 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 24 de julho de 2006; 185º da Independência e 118º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Guilherme Cassel 
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COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E 
DESENVOLVIMENTO RURAL 

 
I – RELATÓRIO 
 

Com a presente proposição, o nobre Deputado HEITOR 

SCHUCH intenta instituir a “Semana Nacional da Agricultura Familiar”, que será 

comemorada, anualmente, na semana que compreender o dia 24 de julho, dia em 

que foi publicada a Lei nº 11.326, de 2006, que estabelece diretrizes para 

formulação da Política Nacional da Agricultura Familiar. 

De acordo com o projeto, na supracitada semana serão 

realizados em todo o País palestras, seminários, entre outros eventos, com a 

finalidade de debater o planejamento e a execução das ações visando ao 

desenvolvimento da agricultura familiar. 

Justificando a sua proposta, o autor salienta: “Em debates a 

serem promovidos na semana que estamos propondo, prevê-se a discussão de 

pontos elencados no art.5º da Lei nº 11.326, 2006, qual seja: o crédito e fundo de 

aval; infraestrutura e serviços; assistência técnica e extensão rural; pesquisa, 

comercialização; seguro; habitação; legislação sanitária; previdenciária; 

associativismo; educação, capacitação e profissionalização; negócios e serviços 

rurais não agrícolas; e a agroindustrialização. Todos esses temas são fundamentais 

para o planejamento e a execução das ações da Política Nacional da Agricultura 

Familiar e Empreendimentos Familiares Rurais”. 

A proposição foi distribuída para apreciação das Comissões de 

Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural (mérito) e 

Constituição e Justiça e de Cidadania (art. 54 do RICD). 

Nos termos do art. 119, caput, I, do regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, o Presidente da Comissão de Agricultura, Pecuária, 

Abastecimento e Desenvolvimento Rural determinou a abertura e divulgação, na 

Ordem do Dia das Comissões, de prazo para recebimento de emendas. Findo este, 

não forma apresentadas emendas. 

II - VOTO DO RELATOR 
 

A importância da agricultura familiar fica evidenciada pelos 

seguintes dados do Censo Agropecuário de 2006, realizado pelo Instituto Brasileiro 

de Geografia e Estatística – IBGE: o setor é responsável por 87% da mandioca, 70% 
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do feijão; 46% do milho; 38% do café; 34% do arroz; 58% do leite; 59% dos suínos; 

50% das aves; 30% dos bovinos; e 21% do trigo. 

Ademais, 84% dos estabelecimentos agropecuários do País 

são de agricultura familiar. Em termos absolutos, são 4,36 milhões de imóveis rurais, 

sendo a área ocupada de 80,25 milhões de hectares, o que corresponde a 24,3% da 

área total . 

Ainda de acordo como IBGE, a agricultura familiar responde 

por 37,8% do Valor Bruto da Produção Agropecuária (calculado com base no volume 

da produção e nos preços médios de mercado). Segundo a Secretaria de Agricultura 

Familiar do Ministério do Desenvolvimento Agrário, aproximadamente 13,8 milhões 

de pessoas trabalham em estabelecimentos familiares, o que corresponde a 77% da 

população ocupada na agricultura. 

Em dezembro de 2011, a Assembleia Geral das Nações 

Unidas declarou 2014 o Ano Internacional da Agricultura Familiar, reconhecendo o 

papel primordial do setor para colaborar na erradicação da fome mundial e alcançar 

a segurança alimentar sustentável. O documento da ONU ressalta, também, que 

agricultura familiar produz, aproximadamente, 80% dos alimentos consumidos e 

preserva 75% dos recursos agrícolas do planeta. 

Por isso, o projeto de lei analisado, que institui a Semana 

Nacional da Agricultura Familiar, a ser celebrada anualmente na semana em que 

compreender o dia 24 de julho, reveste-se da maior importância, vez que nesse 

período serão realizados, em todo o País, palestras, seminários e outras atividades, 

previstas na Lei nº 11. 326, de 24 de julho de 2006, que estabelece as diretrizes 

para a formulação da Política Nacional da Agricultura Familiar e Empreendimentos 

Familiares Rurais. 

Diante do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei 

nº 1.779, de 2015. 

          Sala da Comissão, em 26 de agosto de 2015. 

 
Deputado RAIMUNDO GOMES DE MATOS 

Relator 
 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e 
Desenvolvimento Rural, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente 
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o Projeto de Lei nº 1.779/2015, nos termos do Parecer do Relator, Deputado 
Raimundo Gomes de Matos.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Irajá Abreu - Presidente, Heuler Cruvinel, Carlos Henrique 
Gaguim e Nilson Leitão - Vice-Presidentes, Abel Mesquita Jr., André Abdon, Beto 
Faro, Bohn Gass, Celso Maldaner, César Halum, César Messias, Dilceu Sperafico, 
Evair de Melo, Evandro Roman, Francisco Chapadinha, Heitor Schuch, Hélio Leite, 
Jerônimo Goergen, João Daniel, Jony Marcos, Josué Bengtson, Luiz Cláudio, Luiz 
Nishimori, Marcelo Castro, Marcon, Nelson Meurer, Newton Cardoso Jr, Odelmo 
Leão, Pedro Chaves, Raimundo Gomes de Matos, Ricardo Teobaldo , Roberto 
Balestra, Ronaldo Lessa, Sérgio Moraes, Silas Brasileiro, Valdir Colatto, Valmir 
Assunção, Zé Carlos, Zé Silva, Zeca do Pt, Dr. Sinval Malheiros, João Rodrigues, 
Lucio Mosquini, Márcio Marinho, Mário Heringer, Miguel Lombardi, Nelson 
Marquezelli, Professor Victório Galli, Remídio Monai, Rocha, Ronaldo Benedet e 
Vicentinho Júnior.  

Sala da Comissão, em 2 de setembro de 2015.  
 

Deputado IRAJÁ ABREU  
Presidente  

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

I – RELATÓRIO 

O projeto de lei em epígrafe visa a instituir a “Semana Nacional 

da Agricultura Familiar”, que será comemorada, anualmente, na semana que 

compreender o dia 24 de julho, dia em que foi publicada a Lei nº 11.326, de 2006, 

que estabelece diretrizes para formulação da Política Nacional da Agricultura 

Familiar. 

De acordo com o projeto, na supracitada semana serão 

realizados em todo o País palestras, seminários, entre outros eventos, com a 

finalidade de debater o planejamento e a execução das ações visando ao 

desenvolvimento da agricultura familiar. 

Justificando a sua proposta, o autor salienta: “Em debates a 

serem promovidos na semana que estamos propondo, prevê-se a discussão de 

pontos elencados no art.5º da Lei nº 11.326, 2006, qual seja: o crédito e fundo de 

aval; infraestrutura e serviços; assistência técnica e extensão rural; pesquisa, 

comercialização; seguro; habitação; legislação sanitária; previdenciária; 

associativismo; educação, capacitação e profissionalização; negócios e serviços 

rurais não agrícolas; e a agroindustrialização. Todos esses temas são fundamentais 
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para o planejamento e a execução das ações da Política Nacional da Agricultura 

Familiar e Empreendimentos Familiares Rurais”. 

A Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e 

Desenvolvimento Rural aprovou o projeto. A matéria, sujeita à apreciação conclusiva 

pelas Comissões, tramita em regime ordinário. 

Durante o prazo regimental, não foram apresentadas emendas 

à proposição.  

É o relatório. 

II – VOTO DO RELATOR 

De acordo com o art. 32, inciso IV, alínea a, do Regimento 

Interno, compete a esta Comissão pronunciar-se sobre o projeto de lei quanto aos 

aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

Trata-se de matéria pertinente à competência legislativa da 

União e às atribuições normativas do Congresso Nacional. Não havendo reserva de 

iniciativa sobre o tema, revela-se legítima sua apresentação por parte de 

parlamentar, de acordo com a competência geral prevista no art. 61, caput, do texto 

constitucional.  

De outro lado, constatamos que a proposição não contraria 

preceitos ou princípios da Constituição em vigor, nada havendo, pois, a objetar no 

tocante à constitucionalidade material. 

Quanto à juridicidade, nada a opor.   

Observamos que a técnica legislativa e a redação empregadas 

estão adequadas, conformando-se perfeitamente às normas estabelecidas pela Lei 

Complementar nº 95, de 1998. 

Isso posto, nosso voto é no sentido da constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nº 1.779, de 2015.  

Sala da Comissão, em 22 de julho de 2016. 

Deputado JERÔNIMO GOERGEN 

Relator 
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III - PARECER DA COMISSÃO  

 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 
reunião extraordinária realizada hoje, opinou pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa do Projeto de Lei nº 1.779/2015, nos termos do Parecer do 
Relator, Deputado Jerônimo Goergen.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Covatti Filho - Vice-Presidente, Alceu Moreira, André Amaral, 
Arthur Lira, Betinho Gomes, Carlos Bezerra, Chico Alencar, Danilo Forte, Delegado 
Edson Moreira, Esperidião Amin, Fábio Sousa, Fausto Pinato, Félix Mendonça 
Júnior, João Fernando Coutinho, José Fogaça , Júlio Delgado, Jutahy Junior, Lincoln 
Portela, Luiz Couto, Marcos Rogério, Max Filho, Paes Landim, Paulo Freire, Paulo 
Magalhães, Rocha, Ronaldo Fonseca, Rubens Otoni, Rubens Pereira Júnior, Tadeu 
Alencar, Thiago Peixoto, Vitor Valim, Aliel Machado, Arnaldo Faria de Sá, Cabo 
Sabino, Edio Lopes, Gonzaga Patriota, Janete Capiberibe, Jerônimo Goergen, 
Juscelino Filho, Lucas Vergilio, Mário Negromonte Jr., Pastor Eurico, Pr. Marco 
Feliciano, Reginaldo Lopes, Rodrigo de Castro, Sergio Souza e Sóstenes 
Cavalcante.  

Sala da Comissão, em 16 de novembro de 2016.  

 
Deputado OSMAR SERRAGLIO  

Presidente  
 
 

FIM DO DOCUMENTO 


